
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

PORTARIA SJRR-DIREF 102/2024

Estabelece a escala de plantão judicial da Seção Judiciária de Roraima
durante o Recesso Forense 2024/2025

O JUIZ FEDERAL VICE-DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, da Lei nº 5010, de 30 de maio de 1966;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 10126799/2020 da Corregedoria Geral
Justiça do Tribunal Regional Federal da 1ª Região;

 

RESOLVE:
 

I - ESTABELECER a Escala de Plantão Judicial da Seção Judiciária de Roraima
durante o Recesso Forense 2024/2025.

II - DESIGNAR os servidores relacionados, na tabela abaixo, para assessorarem o Juiz
Federal Plantonista durante o Recesso Forense 2024/2025;

III - O Juiz Plantonista poderá designar, mediante portaria própria, outros servidores em
substituição aos relacionados na tabela;

IV - Em caso de férias ou afastamento do Juiz Plantonista, automaticamente, responderá
pelo plantão o Juiz Plantonista Substituto.

V - Os feitos emergenciais serão de competência do plantão, que funcionará de forma
contínua, sem interrupção no atendimento.

 

Período do Plantão: 19/12/24 a 28/12/24

Horário de atendimento: Das 18h01min do dia 19/12/2024, em horário
ininterrupto, até às 08h59min do dia 28/12/2024

Juiz Plantonista Victor Oliveira de Queiroz

Juiz Plantonista Substituto Leonardo Araújo de Miranda
Fernandes

Servidor Plantonista Ana Giselle Carvalho Veloso

Servidor Plantonista Substituto Werley de Oliveira e Oliveira Cruz

Oficial de Justiça Plantonista Luiz Fellipe Souza da Silva

Oficial de Justiça Plantonista
Substituto José Gomes de Oliveira
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Período do Plantão: 28/12/24 a 7/01/25

Horário de atendimento: Das 9h do dia 28/12/2024, em horário
ininterrupto, até às 08h59min do dia 7/01/2025.

Juiz Plantonista Leonardo Araújo de Miranda
Fernandes

Juiz Plantonista Substituto Victor Oliveira de Queiroz

Servidor Plantonista Luiza Cristina Firmino de Freitas

Servidor Plantonista Substituto Gilson Jânio Campos de Azevedo

Oficial de Justiça Plantonista José Gomes de Oliveira

Oficial de Justiça Plantonista
Substituto Luiz Fellipe Souza da Silva

Telefones do Plantão:

98404-7923 - Servidor Plantonista

98404-7202 - Oficial de Justiça Plantonista

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Boa Vista-RR, na data da assinatura eletrônica.

 
Juiz Federal LEONARDO ARAÚJO DE MIRANDA FERNANDES

Vice-Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Araújo de Miranda Fernandes , Diretor do Foro
em exercício, em 28/11/2024, às 15:22 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 21730497 e o código CRC C987814E.
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